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Portaria N° 1.150 de 14 de seteMBro de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que dispõe 
os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidE-
raNdo o processo nº 2022/1139420;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 06.09.2022, o 
período de gozo das férias do servidor aNTÔNio carloS NaZarÉ MoN-
TEiro, identidade funcional nº 5143365/2, ocupante do cargo de TÉc-
Nico PaToloGia cliNica, lotado no laboratório central, concedidas 
através da Portaria coletiva nº 868/12.08.2022, publicada no doE nº 
35.080/18.08.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 14.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 852806
Portaria N° 1.151 de 14 de seteMBro de 2022/dGtes/sesPa 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e coNSidEraNdo o que dispõe 
os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidE-
raNdo o processo nº 2022/1133748;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 05.09.2022, o 
período de gozo das férias do servidor oSMar da SilVa NEVES, iden-
tidade funcional nº 5956137/1, ocupante do cargo de GErENTE, lotado 
na Escola Técnica do SUS, concedidas através da Portaria coletiva nº 
868/12.08.2022, publicada no doE nº 35.080/18.08.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 14.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 852819

oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestores BiPartite.
secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa.
coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde do estado do ParÁ.
resolução Nº 79, de 04 de agosto de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
 - considerando a constituição federal- art. 196. a saúde é direito de to-
dos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.
- considerando a constituição federal- art. 197. São de relevância pública 
as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua exe-
cução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.
- considerando a lei n º8080, de 19 de setembro de 1990,(lei orgânica 
da Saúde) em seu artigo 6º e  § 1º Entende-se por vigilância sanitária um 
conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde 
e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da 
produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo: i - o controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas 
e processos, da produção ao consumo; e ii - o controle da prestação de 
serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde.
- considerando o grande acúmulo de novas atribuições impostas às Vigi-
lâncias Sanitárias Municipais em decorrência da pandemia da covid-19, 
sem que com isso ocorresse ao aumento de recursos humanos para o 
setor, e com repercussões e prejuízos importantes ao fluxo dos processos 
administrativos de licenciamento Sanitário, o que poderá ensejar um de-
sabastecimento de produtos e insumos necessários aos Estabelecimentos 
assistenciais de Saúde, para o enfrentamento da pandemia.
- considerando a deliberação consensual da comissão intergestores Bipar-
tite- ciB-Pa, em reunião ordinária de 10 de março de 2022.
resolve:
art.  1º- fica, em caráter provisório, o departamento de Vigilância Sanitá-
ria da Secretaria de Saúde Pública do Estado do Pará (dEVS/dVS/SESPa), 
responsável pelo controle sanitário, inspeção e licenciamento Sanitário dos 
Estabelecimentos assistenciais de Saúde de Gestão Estadual.
art. 2º- Estabelecer que após a comprovação da capacidade técnico-ope-
racional das Vigilâncias Sanitárias Municipais, atestada por manifestação 
técnica circunstanciada elaborada pela equipe técnica do dEVS/dVS/SES-
Pa e que o pleito de reassumir as responsabilidades pelo controle sanitário 
dos estabelecimentos em tela seja aprovado por esta ciB-Pa, poderão as 
ações serem descentralizadas para as ViSas Municipais.
art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 10 de março de 2022.
Belém, 04 de agosto de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/Pará.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

Protocolo: 852657

coMissÃo iNterGestores BiPartite.
secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa.
coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde do estado do ParÁ.
resolução Nº 147 de 22 de outubro de 2021. (*)
a comissão intergestores Bipartite/rS, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando;
considerando a lei nº 8.080/90, de 19/09/1990.
Considerando a Portaria de GM/MS nº 2.803 de 19/11/2013 que redefine 
e amplia o processo Transexualizador no Sistema Único de Saúde (SUS).
considerando a Portaria de consolidação GM/MS nº 02, de 28 de setembro 
de 2017, que define as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
Sistema Único de Saúde.
considerando a Portaria de consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro 
de 2017, que define as normas sobre o financiamento e a transferência dos re-
cursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.
considerando a elevada demanda reprimida no Estado do Pará para esta 
especialidade.
considerando o parecer  favorável da daS/ddaSS-SESPa.
considerando ainda, a deliberação da comissão intergestores Bipartite do 
Sistrema Único de Saúde do Pará –ciB-SUS-Pa, em reunião ordinária de 
21 de outubro de 2021.
rESolVE:
art. 1º- aprovar a solicitação junto ao Ministério da Saúde, da habilitação 
do Hospital Jean Bitar cNES 7967012, como Unidade de atenção Especiali-
zada no Processo Transexualizador - Modalidade Hospitalar, de acordo com 
as Portaria de GM/MS nº 2.803 de 19/11/2013.
art. 2º - Pactuar que o Hospital será referência para todos os municipios 
do Estado do Pará, totalizando 8.777.124 habitantes –( estimativa iBGE 
2021).
art. 3º - aprovar a solicitação junto ao Ministério da Saúde, do impacto 
financeiro correspondente (Anexo I desta Resolução), no montante de R$ 
6.312,47/mês (seis mil,trezentos e doze reais e quarenta e sete centavos) 
e r$ 75.749,64 /ano ( setenta e cinco mil setecentos e quarenta e nove 
reais , e sessenta e quatro centavos).
Parágrafo Único – o custeio desta habilitação será oriundo do orçamento 
do Ministério da Saúde.
art. 4º - a Unidade Hospitalar deverá submeter-se à regulação, controle e 
avaliação dos Gestores Estadual e Municipal de Saúde.
art. 5º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua de pu-
blicação.
Belém, 22 de outubro de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial EX-
tra Nº. 34.748 de 26/10/2021

aNeXo i -resoLUÇÃo ciB Nº 147, de 22 de oUtUBro de 2021.

UNidade de ateNÇÃo esPeciaLiZada No Processo traseXUaLiZador - ModaLidade HosPitaLar
Portaria GM/Ms Nº 2.803 de 19/11/2013

estado do ParÁ - secretaria de estado da saÚde
QUadro descritiVo de iMPacto FiNaNceiro

HosPitaL JeaN Bitar - cNes 7967012

ProcediMeNto - FiNaNciaMeNto Faec
MÊs aNo

Fisico FiNaNceiro FÍsico FiNaNceiro

04.04.01.056-3 TirEoPlaSTia 01 r$ 418,48 12 r$  5.021,76
 

04.09.05.013-0  cirUrGiaS coMPlEMENTarES dE 
rEdESiGNaÇÃo SEXUal 02   r$  796,10 12 r$ 9.553,20

04.09.05.014-8 rEdESiGNaÇÃo SEXUal No SEXo 
MaScUliNo 01  r$ 1. 288,28 12 r$ 15.459,36

 
04.09.06.029-1 - HiSTErEcToMia c/ aNEXEcToMia 

BilaTEral E colPEcToMia EM USUáriaS SoB 
ProcESSo TraNSEXUaliZador 01  r$  1.195,80 12 r$  14.349,60

 
04.10.01.019-7 - MaSTEcToMia SiMPlES BilaTE-

ral EM USUário SoB ProcESSo TraNSEXUaliZa-
dor (ESTrÓGENo oU TESToSTEroNa) 01  r$ 809,89 12 r$ 9.718,68

04.10.01.020-0 - PlaSTica MaMaria rEcoNSTrU-
TiVa BilaTEral iNclUiNdo ProTESE MaMaria 
dE SilicoNE BilaTEral No ProcESSo TraNSE-

XUaliZador
01 r$ 1.803,92 12 r$ 21.647,04

ToTal 07 r$ 6.312,47
 12 r$ 75.749,64

(*) Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial EX-
tra Nº. 34.748 de 26/10/2021

resolução Nº 92, de 09 de setembro de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.


